
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 801 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

Designar a Comissão de Inventário de Materiais de Consumo 
Estocáveis no Almoxarifado referente ao exercício de 2023.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição conferida pelo item 19.3, inciso X, alínea b, do Manual de Organização do STJ, 
considerando o art. 9º da Instrução Normativa STJ/GDG n. 16 de 9 de dezembro de 2020 e o que consta 
do processo STJ n. 031802/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Inventário de Materiais de Consumo Estocáveis no 
Almoxarifado referente ao exercício de 2023, composta pelos seguintes servidores:

I - Wagner Silva Meira, matrícula S026314; que atuará como Presidente;

II - Ailton Soares De Oliveira, matrícula S074025;

III - Joaquim Carlos de Aguiar, matrícula S016858; 

IV - Samuel Siqueira, matrícula S017021; que atuará como Vice-Presidente; 

V - Vilmar Alves dos Santos, matrícula S032659; 

VI - Eduardo Caldas e Almeida, matrícula S049497; 

VII - Charlles Larry Silva de Oliveira, matrícula S040678.

Art. 2º Caberá à Comissão realizar o levantamento físico do material de consumo estocado 
na unidade de almoxarifado e em outras dependências do Tribunal que se destinam à armazenagem de 
materiais de consumo.

Art. 3º Os trabalhos concernentes à Comissão devem ocorrer no período de 1º a 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS TEIXEIRA

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Diretor-Geral - 
Em Substituição, em 11/10/2023, às 19:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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